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1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA 006/2017 QUE   
ENTRE SI CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PARANÁ E A SECRETARIA DE 
ESTADO DA   ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, COM ANUÊNCIA DO GOVERNO 
DO ESTADO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPPR), órgão 
público estadual independente, criado pela Lei Complementar Estadual 
136/2011, com CNPJ sob o n° 13.950.733/0001-39, sediada na Rua Mateus 
Leme, n° 1908, Centro Cívico, Curitiba-PR, neste ato representada pelo   
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná, Dr. André Ribeiro   Giamberardino, 
CPF sob o nº 045.885.439-54, e o GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ por 
meio da SECRETARIA DO ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA (SEAP), com sede na Rua Jacy Loureiro de Campos s/nº, Centro 
Cívico, em Curitiba-PR, CNPJ 77.071.579/0001-08, neste ato representada por 
seu Secretário de Estado Marcel Henrique Micheletto, CPF sob o nº 
004.420.409-46,   RESOLVEM   firmar   o   presente  TERMO   DE   
COOPERAÇÃO TÉCNICA, com observância da Lei Complementar Estadual nº 
136 de 19 de maio de 2011   (Lei   Orgânica   da   Defensoria   Pública   do   
Estado   do   Paraná), mediante   as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogado o presente termo aditivo pelo prazo de 8 (oito) meses, a partir 
de 31/12/2021, excluindo-se o dia do final. Sendo assim, a vigência do presente 
aditivo iniciará em 01/01/2022 e terminará em 31/08/2022, com fulcro no Decreto 
Estadual nº. 8466/13 e na Lei Complementar Estadual nº 136/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO
Em virtude da existência de licenças nas hipóteses trazidas no artigo 208, inciso 
I, II, III, IV E V da Lei Estadual no 6.174, de 16/11/1970, como também de 
afastamento e readaptação de função dos servidores da Defensoria Pública, 
necessita a continuação da realização de avaliações medicas periciais e 
subsequente laudos e/ou pareceres por meio da Divisão de Perícia Médica 
DPM Departamento de Saúde do Servidor DSS da Secretaria de Estado da 
Administração e da Previdência.
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CLÁUSULA TERCEIRA DO NÃO REPASSE DE RECURSOS
O presente acordo não envolve o repasse de recursos financeiros entre os 
signatários.

CLÁUSULA QUARTA DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrário 
originário celebrado entre as partes e não modificadas por meio dos termos   
aditivos subsequentes.

CLÁUSULA QUINTA DA PUBLICAÇÃO
O presente instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, 
devendo a publicação ser providenciada até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao da assinatura, nos termos do disposto no art. 110, da Lei nº 
15.608/2007, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.
E, por estarem assim atestados, assinam os celebrantes o presente instrumento, 
para todos os fins de direito.

Curitiba, data de assinatura digital1.

Marcel Henrique Micheletto
Secretaria de Estado da 

Administração e Previdência

André Ribeiro Giamberardino
Defensoria Pública-Geral do Estado do 

Paraná

Testemunha 1:     Testemunha 2:

1 A DATA DE ASSINATURA SERÁ A DATA QUE A DEFENSORIA PÚBLICA DO PARANÁ REALIZOU A 
ASSINATURA DIGITAL.
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PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS
1.1. Dados Cadastrais dos Partícipes

Secretaria de Estado da Administração e Previdência 
(SEAP)

CNPJ

77.071.579/0001-08

Endereço
Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n, 3º Andar

CEP
80530-140

Telefone
(41) 3313-6000

E-mail institucional
gabineteseap@seap.pr.gov.br

Nome do Responsável Legal do Proponente (titular)
Marcel Henrique Micheletto
Cargo:
Secretário de Estado da 
Administração e Previdência

CPF
004.420.409-46

Telefone
(41) 3313-6000

E-mail
marcelmicheletto@seap.pr.gov.br

Nome do responsável técnico pela execução do Projeto:
Fernando Fabiano Castellano Junior
Função:
Chefe da Divisão de Perícia Médica

RG
13032734

CPF
553.212.839-15

Telefone
(41) 38836315

Celular 
Não 
informado.

E-mail institucional
fernandocastellano@seap.pr.gov.br

Defensoria Pública do Estado do Paraná CNPJ
13.950.733/0001-39

Endereço
R. Mateus Leme, 1908 Centro Curitiba/PR

CEP
80530-010

Telefone
(41) 3313-7336

E-mail institucional
gabinete@defensoria.pr.def.br

Nome do Responsável Legal do Proponente (titular)
André Ribeiro Giamberardino
Cargo:
Defensor Público-Geral do Estado do 
Paraná

RG nº
70976170

CPF nº
045.885.439-54

Telefone
(41) 3313-7390

Celular
Não 
informado.

E-mail
andre.giamberardino@defensoria.pr
.def.br

Nome do responsável técnico pela execução do Projeto:
Daniel de Brito Aragão
Função:
Supervisor do Departamento de 
Recursos Humanos

RG
137295717

CPF
003.311.613-03

Telefone
(41) 3313-7320

Celular E-mail institucional
daniel.aragao@defensoria.pr.def.br
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(41)99211-
2805

2. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO

2.1. OBJETO DO PROJETO

Avaliações médico periciais para fins de licenças e afastamentos, nos termos da legislação 
vigente.

2.2. OBJETIVO GERAL

Realizar avaliações médico periciais.

2.3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Realizar avaliações médico periciais para fins de licenças e afastamentos, nos termos da 
legislação vigente.

3. PÚBLICO ATENDIDO

Membros e servidores da Defensoria Pública do Estado do Paraná.

4. METODOLOGIA DO PROJETO OU MODALIDADE

Os membros e servidores da Defensoria Público serão submetidos a avaliações médico 
periciais sempre que for exigido, nos termos da legislação vigente.

5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Não haverá repasse de recurso. As despesas necessárias à execução do Projeto correrão 
à conta das dotações orçamentárias de cada um dos partícipes, de acordo com as suas atribuições.

6. ATIVIDADES E CRONOGRAMA

6.1. Competência da Secretaria de Estado da Administração e Previdência

ETAPA/FASE META ATIVIDADES
DURAÇÃO

Início Fim

Realização de 
avaliações 

médico periciais

Emissão 
de 

laudos

Elaborar laudos periciais de 
membros e servidores da 
Defensoria Pública do Estado 
do Paraná.

Ação Continuada

6.2. Competência da Defensoria Pública do Estado do Paraná

ETAPA/FASE META ATIVIDADES
DURAÇÃO

INÍCIO TÉRMINO
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Fornecimento de 
informações e/ou 

documentos 
necessários

Informação
Colaborar com fluxo 
interinstitucional fornecendo 
informações e/ou documentos.

Ação Continuada

7. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO

A avaliação do projeto será realizada pelos entes envolvidos, através de relatórios 
semestrais, em conjunto com a Secretaria de Estado da Administração e Previdência.

1 8. PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO
2

Início: a partir da data de 01/01/2022 e término em 31/08/2022, prorrogável por convenção 
das partes, através de Termo Aditivo.

Curitiba, 20 de dezembro de 2021.

_______________________________
Marcel Henrique Micheletto

Secretário de Estado da Administração e 
Previdência

_______________________________
André Ribeiro Giamberardino

Defensor Público-Geral










